
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

INSTRUÇÃO NORMATIVA OUVID/PR Nº 4, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

  

Disciplina os procedimentos de tratamento
de denúncias, caracterização do ato
denunciado como discriminação ou assédio,
proteção da identidade de denunciantes e
das vítimas de discriminação ou assédio,
verificação de represálias decorrentes de
denúncias e acompanhamento da conclusão
dos processos de apuração de denúncias
recebidas pela Ouvidoria do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial - INPI.

O OUVIDOR DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 12 do Anexo I do Decreto nº 11.207, de 26 de setembro de 2022, e no
cumprimento do disposto na Portaria da Controladoria-Geral da União nº 581, de 9 de março de 2021,
considerando o constante dos autos do processo nº 52402.014573/2023-96,

R E S O L V E :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Ficam disciplinados os procedimentos de tratamento de denúncias, caracterização do
ato denunciado como discriminação ou assédio, proteção da identidade de denunciantes e das vítimas de
discriminação ou assédio, verificação de represálias decorrentes de denúncias e acompanhamento da
conclusão dos processos de apuração de denúncias recebidas pela Ouvidoria do Instituto Nacional da
Propriedade Industrial - INPI, com os seguintes objetivos:

I – assegurar a qualquer pessoa o direito de relatar informações sobre crimes contra a
administração pública, ilícitos administrativos ou quaisquer ações ou omissões lesivas ao interesse público;

II – intensificar a promoção da integridade no INPI por meio de relações profissionais
saudáveis e de ambiente de trabalho respeitoso, éticos e propício ao desenvolvimento da saúde física e
mental das funcionárias e funcionários;

III – promover ações de assistência e acolhimento das vítimas e potenciais vítimas de assédio
no ambiente de trabalho, com a devida responsabilização e reparação dessa prática;

IV – garantir ao denunciante a proteção integral contra retaliações e isenção de
responsabilização civil ou penal quanto às informações relatadas;

V – preservar a identidade do denunciante, a qual apenas será revelada mediante sua
concordância formal e se for considerada relevante para o interesse público ou para a apuração dos fatos;

VI – promover o acesso livre e gratuito à Ouvidoria do INPI para a apresentação de denúncias;

VII – estabelecer meios automatizados para a rastreabilidade da conclusão dos processos de
apuração de denúncias e para a comunicação do seu resultado aos denunciantes; e



VIII – dar conhecimento do processo de recebimento, tratamento, apuração e
acompanhamento de denúncias.

Art. 2º Para efeitos desta Instrução Normativa, adotam-se as seguintes definições:

I – acolhimento: atendimento inicial prestado por meio de escuta ativa, respeitosa e ausente
de uma postura julgadora ou de perguntas excessivas que indaguem sobre muitos detalhes, sendo
demonstrado interesse, compreensão e valorização do relato apresentado;

II – escuta ativa: ato de reconhecimento dos fatores estruturais, circunstanciais e das situações
de vulnerabilidade reveladas por marcadores sociais de gênero, classe, raça, idade, impedimento ou
deficiência, religião e etnia;

III – denúncia: comunicação da prática de irregularidade ou de ilícito cuja solução dependa da
atuação dos órgãos apuratórios competentes;

IV – denunciante: qualquer pessoa, física ou jurídica, que apresente denúncia ou relato com
informações sobre crimes contra a administração pública, ilícitos administrativos ou quaisquer ações ou
omissões lesivas ao interesse público;

V – pseudonimização: tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de
associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de informação adicional mantida
separadamente pelo controlador em ambiente seguro;

VI – retaliação: ato destinado a prejudicar o denunciante, profissional ou economicamente, em
sua vida privada ou, em casos mais graves, contra a sua integridade física, observado em situações como
demissão arbitrária, alteração injustificada de funções ou atribuições, imposição de sanções, de prejuízos
remuneratórios ou materiais de qualquer espécie, retirada de benefícios, diretos ou indiretos ou, ainda,
negativa de fornecimento de referências profissionais positivas, entre outras;

VII – protocolo: ferramenta que padroniza procedimentos de atuação para uma situação
específica em âmbito determinado;

VIII – discriminação: toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo,
religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a
igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprego ou profissão;

IX – interseccionalidade: sobreposição ou interseção entre diferentes identidades sociais que
caracterizam de forma singular uma pessoa ou grupo de pessoas;

X – assédio moral: violação da dignidade ou integridade psíquica ou física de outra pessoa por
meio de conduta abusiva, manifestando-se, apenas uma vez ou repetidamente, por meio de gestos, palavras
(orais ou escritas), comportamentos ou atitudes que exponham a funcionária ou funcionário,
individualmente ou em grupo, a situações humilhantes e constrangedoras, reforçando uma discriminação ou
ocorrendo de forma concomitante a uma prática discriminatória, degradando o clima de trabalho e, muitas
vezes, impactando a estabilidade emocional e física da vítima;

XI – assédio moral organizacional: processo contínuo de hostilidades, estruturado por meio da
política organizacional ou gerencial, que tem como objetivo imediato aumentar a produtividade, diminuir
custos, reforçar o controle ou excluir funcionários que a organização não deseja manter em seu quadro,
podendo ser direcionado a um grupo ou a integrantes de determinado perfil;

XII – assédio moral vertical: aquele que ocorre quando há relação de hierarquia entre a
agressora ou agressor e a assediada ou assediado, podendo ser descendente ou ascendente;

XIII – assédio moral descendente: aquele que é praticado por uma pessoa em posição
hierárquica superior;

XIV – assédio moral ascendente: aquele que é praticado por uma pessoa em posição
hierárquica inferior;

XV – assédio moral horizontal: aquele que é praticado entre pessoas de mesma hierarquia,
sendo também denominado “bullying hexagonal”;

XVI – assédio moral misto: aquele que ocorre quando, de forma coordenada, uma pessoa é
assediada por superiores hierárquicos e por colegas de trabalho com os quais não possui relação de



subordinação, sendo também denominado “bullying misto”;

XVII – assédio sexual: ato de constranger alguém, de maneira sutil ou explícita, isolada ou
sistemática, mediante mensagens escritas, gestos, gracejos, cantadas, piadas, insinuações, chantagens,
ameaças, toques, contatos físicos forçados ou qualquer outro comportamento;

XVIII – assédio sexual vertical: aquele que ocorre quando uma pessoa se vale da sua condição
de superioridade hierárquica ou de ascendência inerentes ao exercício de cargo ou função para constranger
alguém com objetivo de obter vantagem ou favorecimento sexual;

XIX – assédio sexual horizontal: aquele que ocorre quando não há distinção hierárquica entre a
pessoa que assedia e aquela que é assediada, a exemplo do constrangimento verificado entre colegas de
trabalho;

XX – resposta conclusiva: comunicação ao usuário, que informa o fim do tratamento da
manifestação, com a sua apreciação; e

XXI – resposta terminativa: comunicação ao usuário, que informa o fim do tratamento da
manifestação, sem a sua apreciação.

Art. 3º Para efeitos desta Instrução Normativa, consideram-se denúncias as comunicações de
irregularidade, assim entendidas as comunicações anônimas da prática de ato ilícito, com elementos
mínimos de verossimilhança, que dispensam resposta, mas ensejam a atuação do órgão apuratório
competente.

CAPÍTULO II
DO RECEBIMENTO DAS DENÚNCIAS

Art. 4º Os denunciantes terão acesso livre e gratuito aos meios e aos canais oficiais de
recebimento de denúncia, sendo vedada a cobrança de taxas ou de emolumentos.

Art. 5º As denúncias dirigidas à Ouvidoria do INPI serão recebidas por qualquer meio
existente, inclusive oralmente, hipótese na qual será reduzida a termo e incluída na Plataforma Integrada de
Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.Br da Controladoria-Geral da União - CGU.

Art. 6º Não será recusado o recebimento de denúncias, sendo especialmente sinalizadas
aquelas que apresentarem o relato de práticas discriminatórias ou de assédio.

Art. 7º Os agentes públicos em atuação nos canais de atendimento do INPI orientarão o
denunciante a encaminhar a denúncia à Ouvidoria, preferencialmente pela Plataforma Integrada de
Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.Br.

Art. 8º Eventual encaminhamento de denúncia com elementos de identificação do
denunciante entre a Ouvidoria do INPI e outra unidade do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal
será precedido de solicitação de consentimento do denunciante, que se manifestará no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data da solicitação.

Parágrafo único. Na hipótese de negativa ou de decurso do prazo previsto no caput deste
artigo, a Ouvidoria do INPI somente poderá encaminhá-la ou compartilhá-la após a sua pseudonimização.

CAPÍTULO III
DO TRATAMENTO DAS DENÚNCIAS

SEÇÃO I
DAS MEDIDAS INICIAIS

Art. 9º O procedimento de tratamento de denúncias será efetivado, em caráter restrito, pelo
Chefe da Divisão de Assuntos Internos – DAINT e pelo Ouvidor do INPI, ou por seus substitutos, nos casos de
impedimento ou suspeição.

Art. 10. O denunciante terá seus elementos de identificação preservados desde o recebimento
da denúncia, que serão tratados como informação pessoal protegida com restrição de acesso, nos termos da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.



§ 1º A restrição de acesso aos elementos de identificação do denunciante será mantida pela
Ouvidoria do INPI pelo prazo de 100 (cem) anos, conforme o disposto no inciso I do parágrafo 1º do art. 31
da Lei nº 12.527, de 2011.

§ 2º Não será aplicada a restrição de acesso prevista no parágrafo precedente caso se
configure hipótese de denunciação caluniosa, nos termos do art. 339 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, ou de flagrante má-fé por parte do denunciante.

§ 3º A preservação dos elementos de identificação do denunciante será realizada por meio do
sigilo do nome, do endereço e de quaisquer outros elementos que possam identificá-lo.

§ 4º A Ouvidoria do INPI zelará pelo acesso restrito ao conteúdo da denúncia, desde o seu
recebimento e, por meio da Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.Br e do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI, terá controle de acesso que registre os nomes dos agentes públicos que
acessarem as denúncias e as respectivas datas de acesso, nos termos do Decreto nº 10.153, de 3 de
dezembro de 2019.

§ 5º A Ouvidoria do INPI providenciará a pseudonimização da denúncia para o seu envio aos
órgãos apuratórios competentes, para adoção das medidas exigíveis.

Art. 11. Recomenda-se que as denúncias, sempre que possível, apresentem ou sejam
acompanhadas de documentos com referência a data, horário, local, nome do denunciado, nome de
testemunhas, e-mails e mensagens de propagação do ato denunciado, descrição dos fatos, entre outras
informações, como forma de coleta de provas.

Art. 12. O Chefe da DAINT procederá à análise preliminar da denúncia, mediante:

I – identificação dos elementos mínimos de caracterização e preparo da denúncia;

II – inclusão da denúncia na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação –
Fala.Br, se não for recebida por este meio;

III – validação da manifestação;

IV – verificação da competência e da adequação do canal de atendimento;

V – verificação da suficiência de dados;

VI – solicitação de dados complementares ao denunciante, se necessário;

VII – análise da natureza da manifestação;

VIII – reclassificação da denúncia, com a finalidade de enquadrá-la na natureza de
manifestação adequada, se necessário; e

IX – elaboração de resposta terminativa ao denunciante devido à insuficiência dos dados
apresentados, conforme o caso.

Art. 13. Finalizada a análise preliminar da denúncia, se não houver a sua reclassificação ou
prestação de resposta terminativa ao denunciante, o Ouvidor do INPI promoverá:

I – conferência do assunto da denúncia, com a sua alteração, se necessário;

II – seleção do subassunto da denúncia;

III – certificação da proteção da identidade do denunciante e de vítimas de discriminação ou
assédio;

IV – identificação do agente público denunciado;

V – classificação do ato denunciado de acordo com a sua natureza administrativa, disciplinar
ou ética;

VI – estabelecimento de contato com usuário;

VII – encaminhamento de informações adicionais; e

VIII – elaboração da resposta conclusiva ao usuário.



SEÇÃO II
DA CARACTERIZAÇÃO DA DISCRIMINAÇÃO

Art. 14. O ato denunciado será classificado como discriminação se, isolada ou conjuntamente,
for observada, a título exemplificativo, alguma das seguintes condutas:

I – ofender ou agredir em razão de sua orientação sexual ou identidade de gênero (homofobia
e transfobia);

II – isolar ou excluir pessoas com deficiência de espaços sem acessibilidade;

III – não contratar, não promover, exonerar mulheres de cargos de chefia por motivos de
gravidez ou licença maternidade;

IV – preterir pessoas devidamente qualificadas para o trabalho em razão de sua idade;

V – não contratar ou não promover uma pessoa em razão de sua cor, deficiência, idade,
orientação sexual ou gênero; ou

VI – pagar salário menor a uma mulher que desempenhe as mesmas funções de um homem.

SEÇÃO III
DA CARACTERIZAÇÃO DO ASSÉDIO MORAL

Art. 15. O ato denunciado será classificado como assédio moral se, isolada ou conjuntamente,
for observada, a título exemplificativo, alguma das seguintes condutas:

I – privar a pessoa do acesso aos instrumentos necessários para realizar o seu trabalho;

II – sonegar informações necessárias à realização de suas tarefas ou fornecer informações que
induzam ao erro;

III – não atribuir atividades à pessoa, deixando-a sem quaisquer tarefas a cumprir, provocando
a sensação de inutilidade e de incompetência, ou colocando-a em uma situação humilhante frente aos
colegas de trabalho;

IV – contestar sistematicamente todas as suas decisões e criticar o seu trabalho de modo
exagerado ou injusto, em especial na frente de outras pessoas;

V – entregar, de forma permanente, quantidade superior de tarefas comparativamente a seus
colegas;

VI – exigir a execução de tarefas urgentes de forma permanente e desnecessária;

VII – atribuir, de propósito e com frequência, tarefas inferiores ou superiores, distintas das
suas atribuições;

VIII – controlar a frequência e o tempo de utilização de banheiro;

IX – pressionar para que não exerçam seus direitos estatutários ou trabalhistas;

X – dificultar ou impedir promoções ou o exercício de funções diferenciadas;

XI – segregar a pessoa assediada no ambiente de trabalho, seja fisicamente, seja mediante
recusa de comunicação;

XII – agredir verbalmente, gritar, dirigir gestos de desprezo, ou ameaçar com outras formas de
violência física ou emocional;

XIII – criticar a vida privada, as preferências ou as convicções pessoais ou políticas;

XIV – espalhar boatos ou fofocas a respeito da pessoa assediada, ou fazer piadas, procurando
desmerecê-la ou constrangê-la perante seus superiores, colegas ou subordinados;

XV – desconsiderar problemas de saúde ou recomendações médicas na distribuição de tarefas;

XVI – realizar um controle excessivo e desproporcional apenas sobre a pessoa assediada;

XVII – evitar a comunicação direta com a pessoa assediada, ocorrendo normalmente quando a
comunicação se dá apenas por e-mail, bilhetes ou terceiros e outras formas indiretas de comunicação;



XVIII – isolar a pessoa assediada de confraternizações, almoços e atividades realizadas em
conjunto com os demais colegas;

XIX – fazer comentários indiscretos quando a pessoa falta ao serviço;

XX – ameaçar a pessoa com violência física ou agredir fisicamente, ainda que de forma leve;

XXI – invadir a intimidade da pessoa, procedendo a escutas de ligações telefônicas, leituras de
correspondências, mensagens em aplicativos ou e-mails;

XXII – ignorar a presença da pessoa; ou

XXII – atribuir tarefas vexatórias ou humilhantes à pessoa.

Art. 16. O ato denunciado será classificado como assédio moral contra mulher se, isolada ou
conjuntamente, for observada, a título exemplificativo, alguma das seguintes condutas:

I – fazer insinuações ou afirmações de incompetência ou incapacidade da pessoa pelo fato de
ser mulher;

II – questionar a sanidade mental da pessoa pelo fato de ser mulher;

III – apropriar-se das ideias de mulheres, sem dar-lhes os devidos créditos e reconhecimento;

IV – interromper constantemente mulheres no ambiente de trabalho ou em atividades
relacionadas ao trabalho;

V – tratar mulheres de forma infantilizada ou condescendente, com apresentação de
explicações ou opiniões não solicitadas;

VI – dificultar ou impedir que as gestantes compareçam a consultas médicas fora do ambiente
de trabalho;

VII – interferir no planejamento familiar das mulheres, sugerindo que não engravidem;

VIII – emitir críticas ao fato de a mulher ter engravidado;

IX – desconsiderar recomendações médicas às gestantes na distribuição de tarefas;

X – desconsiderar sumária e repetitivamente a opinião técnica da mulher em sua área de
conhecimento; ou

XI – proferir piadas de cunho sexista.

Art. 17. O ato denunciado não será classificado como assédio moral se, isoladamente, for
observada alguma das seguintes condutas:

I – cobranças de trabalho, realizadas de maneira respeitosa;

II – atribuição de tarefas aos subordinados, no interesse da Administração;

III – conflitos esporádicos com colegas ou chefias;

IV – divergências sobre determinado tema comunicadas de forma direta e respeitosa;

V – críticas construtivas; ou

VI – avaliações de desempenho realizadas por colegas ou superiores, desde que não seja feita
de forma a causar situação vexatória na pessoa avaliada.

SEÇÃO IV
DA CARACTERIZAÇÃO DO ASSÉDIO SEXUAL

Art. 18. O ato denunciado será classificado como assédio sexual se, isolada ou conjuntamente,
for observada, a título exemplificativo, alguma das seguintes condutas:

I – estabelecer conversas indesejáveis sobre sexo;

II – narrar piadas ou fazer uso de expressões de conteúdo sexual;

III – promover contato físico não solicitado e além do formal, com intimidade não construída,
como toques, beijos, carícias, tapas e abraços;



IV – solicitar favores sexuais;

V – realizar convites impertinentes;

VI – pressionar à participação de encontros pessoais;

VII – exibir partes sexuais ou a própria nudez;

VIII – criar um ambiente pornográfico;

IX – fazer insinuações, explícitas ou veladas, de caráter sexual;

X – realizar gestos ou proferir palavras, escritas ou faladas, de caráter sexual;

XI – fazer promessas de tratamento diferenciado;

XII – chantagear para permanência ou promoção no emprego;

XIII – promover ameaças, veladas ou explícitas, de represálias, relacionadas ao ambiente de
trabalho, emprego ou carreira;

XIV – causar perturbação e ofender; ou

XV – fazer comentários e observações insinuantes e comprometedoras sobre a aparência física
ou sobre a personalidade da pessoa assediada.

Art. 19. O ato denunciado não será classificado como assédio sexual se, isoladamente, for
observada alguma das seguintes condutas:

I – elogios sem conteúdo sexual; ou

II – paqueras e flertes correspondidos.

SEÇÃO V
DO ACOLHIMENTO DOS DENUNCIANTES

Art. 20. Configuram-se como perfis não exaustivos de denunciante da ocorrência de prática
discriminatória ou de assédio relatada à Ouvidoria do INPI:

I – a vítima de discriminação ou assédio;

II – o chefe imediato ou mediato da vítima de discriminação ou assédio; e

III – os colegas de trabalho da vítima de discriminação ou assédio.

Art. 21. Quando o objeto da denúncia tratar da ocorrência de prática discriminatória ou de
assédio sofrida por funcionária ou funcionário em exercício no INPI, a Ouvidoria do INPI estabelecerá contato
com o denunciante, primordialmente de forma presencial, no intuito de proceder ao seu acolhimento e de
identificar algum dos seguintes sinais:

I – privação da autonomia;

II – desestabilização emocional e sentimento de vergonha;

III – danos à integridade física e psicológica com a introjeção da culpa mediante
questionamento da própria conduta;

IV – autoisolamento;

V – significativa redução da autoestima;

VI – diminuição da produtividade;

VII – desconforto, irritabilidade, desânimo, sentimento de impotência, ira, ansiedade ou
quadros depressivos;

VIII – afastamentos por doenças, especialmente mentais;

IX – desligamentos;

X – aumento das doenças profissionais, absenteísmo ou acidentes de trabalho;



XI – problemas de hiperatividade e hipervigilância, que podem causar insônia, pesadelos,
enxaquecas, problemas digestivos e cutâneos; e

XII – comprometimento permanente da saúde físico-psíquica em função de pressão
psicológica sofrida.

Art. 22. Identificado um ou mais sinais a que se refere o artigo precedente, a Ouvidoria do
INPI, com a anuência do denunciante e em caráter reservado, informará à Divisão de Saúde Ocupacional –
DISAO os cuidados inspirados pelo estado do denunciante e suscitará junto à Corregedoria a adoção dos
procedimentos administrativos cautelares pertinentes.

Art. 23. Quando a denúncia abordar prática discriminatória relacionada a gênero, classe, raça,
idade, impedimento ou deficiência, religião e etnia, a Ouvidoria do INPI comunicará o Comitê Estratégico de
Gênero, Diversidade e Inclusão – CEGDI a respeito do tratamento da denúncia, sem pormenorizar o seu
objeto.

SEÇÃO VI
DO ENCAMINHAMENTO DAS DENÚNCIAS À APURAÇÃO

Art. 24. Os atos denunciados serão encaminhados à apuração da Auditoria-Interna, à
Corregedoria ou à Comissão de Ética do INPI conforme tenham a sua natureza classificada
preponderantemente como administrativa, disciplinar ou ética, respectivamente.

Art. 25. As denúncias de ato ilícito praticado por agente público do INPI, no exercício de Cargos
Comissionados Executivos – CCE, a partir do nível 4 ou equivalente, também serão comunicadas à Ouvidoria-
Geral da União – OGU, na forma do parágrafo 3º do art. 15 da Instrução Normativa da OGU nº 5, de 18 de
junho de 2018.

Art. 26. As denúncias estarão aptas à resposta conclusiva, com o encerramento do seu
tratamento, a partir do seu encaminhamento ao órgão apuratório competente, sendo prestadas ao
denunciante as informações sobre as medidas adotadas.

Art. 27. As denúncias serão respondidas no prazo de 30 (trinta) dias, contado do seu
recebimento, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO DO DENUNCIANTE CONTRA REPRESÁLIAS

Art. 28. O denunciante que for vítima de retaliação ou estiver sob coação ou exposto a grave
ameaça em razão da denúncia apresentada à Ouvidoria do INPI deverá proceder a nova denúncia, desta vez
dirigida à CGU, por meio da Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.Br, com a
indicação da denúncia originária e do INPI como “órgão de interesse”.

Art. 29. A retaliação, coação ou exposição a grave ameaça a que se refere o artigo precedente
será caracterizada se, de forma injustificada, isolada ou conjuntamente, além das hipóteses previstas nos
arts. 14, 15, 16 e 18 desta Instrução Normativa, for observada, a título exemplificativo, alguma das seguintes
condutas:

I – proceder à demissão arbitrária;

II – alterar escala de trabalho ou lotação;

III – alterar funções ou atribuições;

IV – impor sanções, prejuízos remuneratórios ou materiais de qualquer espécie;

V – retirar gratificação ou função;

VI – retirar benefícios, diretos ou indiretos; ou

VII – negar fornecimento de referências profissionais positivas.

Art. 30. O denunciante que for vítima de retaliação ou estiver sob coação ou exposto a grave
ameaça em razão da denúncia apresentada à Ouvidoria do INPI será inscrito em Programa de Proteção
contra Represálias, com a devida informação, em caráter reservado, à Corregedoria, para adoção dos



procedimentos administrativos cautelares pertinentes, e à DISAO, para apoio e assistência social, médica e
psicológica adequados ao caso.

Parágrafo único. De acordo com o parágrafo único do art. 4º-A da Lei nº 13.608, de 10 de
janeiro de 2018, o programa a que se refere o caput deste artigo tem por objetivo assegurar a proteção
integral contra represálias e a isenção de responsabilização civil ou penal do denunciante em decorrência do
relato constante da denúncia, exceto se apresentadas, de modo consciente, informações ou provas falsas.

Art. 31. A inscrição no Programa de Proteção contra Represálias levará em consideração a
gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica do denunciante, bem como a
dificuldade de preveni-la ou reprimi-la pelos meios convencionais.

Parágrafo único. A inscrição a que se refere o caput deste artigo será instruída com a
qualificação da pessoa a ser protegida, com o detalhamento do ato denunciado e com a descrição da coação
ou ameaça que motiva a proteção.

Art. 32. O Programa de Proteção contra Represálias poderá ser estendido ao cônjuge ou
companheiro, ascendentes, descendentes e dependentes que tenham convivência habitual com o
denunciante, bem como às vítimas e testemunhas do ato denunciado, de acordo com o que for
especificamente necessário em cada caso.

Art. 33. Não participarão do Programa de Proteção contra Represálias os indivíduos cuja
personalidade ou conduta seja incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo Programa, os
condenados por crime comum, militar ou eleitoral que estejam cumprindo pena, os indiciados ou acusados
sob prisão cautelar em qualquer de suas modalidades e os apenados em procedimento disciplinar nos
últimos 2 (dois) anos.

Art. 34. A inscrição no Programa de Proteção contra Represálias será precedida da anuência da
pessoa protegida ou de seu representante legal.

Art. 35. As medidas e providências relacionadas ao Programa de Proteção contra Represálias
serão adotadas, executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pela Ouvidoria do INPI.

Art. 36. A exclusão do Programa de Proteção contra Represálias poderá ocorrer a qualquer
tempo:

I – por solicitação da pessoa protegida;

II – pela cessação dos motivos que ensejaram a proteção; ou

II – pela superveniência de conduta incompatível da pessoa protegida.

Art. 37. A inscrição no Programa de Proteção contra Represálias terá duração máxima de 2
(dois) anos com relação ao mesmo ato denunciado.

Parágrafo único. Em circunstâncias excepcionais, perdurando os motivos que autorizam a
inscrição, a participação do Programa de Proteção contra Represálias poderá ser prorrogada por igual
período uma única vez.

CAPÍTULO V
DA CONCLUSÃO DA APURAÇÃO DAS DENÚNCIAS

Art. 38. O órgão apuratório competente poderá requisitar à Ouvidoria do INPI informações
sobre a identidade do denunciante, quando for indispensável à análise dos fatos relatados na denúncia.

§ 1º O compartilhamento de elementos de identificação do denunciante com os órgãos
apuratórios não implica a perda de sua natureza restrita, nos termos do parágrafo 1º do art. 7º do Decreto nº
10.153, de 2019.

§ 2º Cabe aos órgãos apuratórios que tiverem acesso aos elementos de identificação do
denunciante adotar as salvaguardas necessárias para resguardá-los do acesso de terceiros não autorizados,
nos termos do parágrafo 2º do art. 7º do Decreto nº 10.153, de 2019.

Art. 39. Os órgãos a que se refere o art. 24 desta Instrução Normativa informarão à Ouvidoria
do INPI, no âmbito de suas competências, a conclusão do procedimento apuratório instaurado a partir da



denúncia encaminhada, nos termos do art. 6º-B do Decreto nº 10.153, de 2019.

Parágrafo único. A Ouvidoria do INPI, por meio de sistema informatizado, promoverá
mensalmente a rastreabilidade da conclusão da apuração das denúncias.

Art. 40. Quando identificada a conclusão do procedimento apuratório instaurado a partir da
denúncia encaminhada, a Ouvidoria do INPI, por meio da Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à
Informação – Fala.Br, informará o denunciante sobre os resultados das apurações concluídas, quando não
houver restrição de acesso.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41. As denúncias não serão objeto do procedimento de Resolução Pacífica de Conflitos no
âmbito da Ouvidoria do INPI.

Art. 42. São considerados documentos referenciais na aplicação desta Instrução Normativa:

I – Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999;

II – Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

III – Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012;

IV – Lei nº 13.460, de 26 de junho 2017;

V – Lei nº 13.608, de 10 de janeiro 2018;

VI – Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018;

VII – Decreto nº 10.153, de 3 de dezembro de 2019; e

VIII – Guia Lilás - Orientação para Prevenção e Tratamento ao Assédio Moral e Sexual e à
Discriminação no Governo Federal, de autoria da CGU.

Art. 43. O Ouvidor do INPI decidirá sobre os casos excepcionais ou omissos.

Art. 44. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Pessoal do INPI.

 

 

DAVISON REGO MENEZES
OUVIDOR DO INPI

Documento assinado eletronicamente por DAVISON REGO MENEZES, Ouvidor(a), em 21/12/2023, às
06:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0938762 e o
código CRC F4163A80.
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GUIA LILÁS: ORIENTAÇÕES PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO AO ASSÉDIO MORAL E SEXUAL E À DISCRIMINAÇÃO NO GOVERNO FEDERALCGU

Introdução

A Administração Pública deve se guiar pelo princípio da dignidade da pessoa humana, da 
valorização social do trabalho, da proibição de todas as formas de discriminação, do direito à saúde 
e da segurança no trabalho (artigos 1º, incisos III e IV; 3º, IV; 6º; 7º, inciso XXII; 37 e 39, § 3º; 170, 
caput, da Constituição Federal). 

O assédio moral e sexual e todas as formas de discriminação constituem violação de direitos 
humanos e ameaçam a igualdade de oportunidades de trabalho, em especial para mulheres, pessoas 
negras, pessoas com deficiência e pessoas LGBTQIAP+. 

Este é um momento de restabelecimento da confiança da sociedade no Estado. Para tanto, é 
salutar a intensificação de ações de promoção da integridade no serviço público, apoiando valores 
positivos de conduta, na linha do que dispõe a Convenção nº 190 da Organização Interacional do 
Trabalho (OIT)  e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE, 2017).

O Guia Lilás: orientações para prevenção e tratamento ao assédio moral e sexual e à dis-
criminação no Governo Federal, instituído pela Portaria Normativa SE/CGU n° 58, de 7 de março 
de 2023, integra o Plano de Enfrentamento ao Assédio Moral e Sexual e à Discriminação no Poder 
Executivo Federal, coordenada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. Esta 
primeira versão será revisada após desenvolvimento das atividades do Grupo de Trabalho Intermi-
nisterial que debaterá este Plano..

Buscando ser prático, este Guia traz conceitos e exemplos de atos, gestos, atitudes e falas 
que podem ser entendidos como atos de assédio moral ou sexual ou, ainda, de discriminação no 
contexto das relações de trabalho no Governo Federal, compilando entendimentos construídos em 
esforços prévios de trazer o panorama do assédio e seus desdobramentos no ambiente do setor pú-
blico federal, com referência ao final do documento. Traz também diferenças entre atos de gestão e 
assédio moral, orientações para prevenção, assistência e denúncia, entre outras informações úteis 
para o enfrentamento dessas práticas abusivas.

Lembre-se: quando se trata de assédio e discriminação, é 
fundamental acabar com o silêncio.
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Assédio moral e assédio sexual

Garantir relações profissionais saudáveis e ambientes de trabalho respeitosos e éticos é fun-
damental para a saúde física e mental de trabalhadoras e trabalhadores. O trabalho representa uma 
das dimensões que define a qualidade de vida e a inserção social das pessoas. No entanto, o assédio 
é um problema coletivo que impacta a convivência entre colegas de trabalho, viola a dignidade e a 
integridade das pessoas, bem como a salubridade e a produtividade no ambiente de trabalho. 

Por isso, tanto o serviço público quanto a iniciativa privada devem promover políticas preven-
tivas, de assistência e acolhimento para vítimas e potenciais vítimas, bem como políticas de res-
ponsabilização e reparação. Esse arcabouço normativo e de governança é essencial para preservar 
a dignidade humana de trabalhadoras e trabalhadores.

O enfrentamento ao assédio moral e sexual e à discriminação no Poder Executivo federal se 
sustenta sobre os seguintes pilares:

•	UNIVERSALIDADE: a Administração Pública 
deve estabelecer parâmetros de conduta pro-
fissional e promover mudanças organizacio-
nais que impulsionem o bem-estar de todas 
as pessoas, servidoras/es, comissionadas/os, 
terceirizadas/os e estagiárias/os.  

•	COMPROMISSO INSTITUCIONAL: a alta 
gestão deve demonstrar seu compromisso 
com o enfrentamento ao assédio e a todas as 
formas de discriminação em sua instituição. 
O enfrentamento ao assédio passa pelo com-
bate às práticas de assédio institucional, o 
que demanda o desenvolvimento de ações de 
natureza estratégica a se refletirem no nível 
tático e operacional das organizações. 

•	FOCO NA VÍTIMA: os mecanismos de enfrenta-
mento ao assédio e à discriminação devem ser 
centrados no apoio e no acolhimento à vítima.  

•	VISIBILIDADE: a Administração deve ter 
mecanismos e sistemas de monitoramento 
e geração de dados com sistematização de 
relatórios para acompanhamento e tomada 
de decisão. 

•	PREVENÇÃO: os órgãos devem realizar ações 
de prevenção de assédio moral e sexual e 
de todas as formas de discriminação, com 
vistas à promoção de relações interpessoais 
respeitosas. 

Essas ações devem incluir atividades conti-
nuadas de capacitação, letramento e sensi-
bilização,  fundamentais para a mudança da 
cultura organizacional.

•	RESOLUTIVIDADE: a assertividade no 
acolhimento e tratamento de denúncias de 
assédio e/ou discriminação é crucial para 
reduzir o sofrimento da vítima. Os procedi-
mentos para a denúncia de casos e suspeitas, 
bem como para a apuração, devem ser bem 
definidos, amplamente divulgados às pessoas 
destinatárias deste Guia. Os procedimentos 
devem ser céleres e controlados, bem como 
definidos e tratados de forma prioritária.   

•	CONFIDENCIALIDADE: as identidades de 
denunciantes e testemunhas devem ser pro-
tegidas a fim de evitar exposição e/ou retalia-
ções. O sigilo e a confidencialidade das infor-
mações fornecidas devem ser assegurados. 
Recomenda-se o envolvimento do menor 
número de pessoas possível no processo de 
tratamento da denúncia para preservação da 
intimidade da vítima. 
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O que é assédio moral?

O assédio moral consiste na violação da dignidade ou integridade psíquica ou física de 
outra pessoa por meio de conduta abusiva. Manifesta-se por meio de  gestos, palavras (orais ou 
escritas), comportamentos ou atitudes que exponham o(a) servidor(a), o(a) empregado(a) ou o(a) 
estagiário(a) ou o(a) terceirizado(a), individualmente ou em grupo, a situações humilhantes e cons-
trangedoras, degradando o clima de trabalho e muitas vezes impactando a estabilidade emocional 
e física da vítima. 

A pessoa assediada integra, muitas vezes,  algum grupo que já sofre discriminação social, 
tais como mulheres, pessoas com deficiência, pessoas idosas, negras, minorias étnicas, população 
LGBTQIAP+, dentre outros.

Em junho de 2019, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) editou a Convenção nº 
190 e a Recomendação nº 206 para eliminação da violência e do assédio no mundo do trabalho. A 
Convenção trouxe em seu art. 1º o seguinte conceito de assédio moral: 

um conjunto de comportamentos e práticas inaceitáveis, ou de ameaças de tais 
comportamentos e práticas, que se manifestam apenas uma vez ou repetidamente, 
que objetivam causar, causam ou são suscetíveis de causar danos físicos, psicoló-
gicos, sexuais ou econômicos, incluída a violência e o assédio em razão de gênero.

O assédio moral no ambiente de trabalho expõe as pessoas a situações de humilhação, cons-
trangimento, intimidação, agressividade, menosprezo, causando-lhes sofrimento psíquico ou 
físico, interferindo negativamente tanto na sua vida pessoal quanto na sua vida profissional.

São características do assédio moral, independentemente da intencionalidade da conduta, 
ações que excluam o(a) servidor(a), o(a) empregado(a) ou o(a) estagiário(a), o(a) terceirizado(a) de 
suas funções ou que deteriorem o ambiente laboral, podendo ocorrer não só durante a jornada de 
trabalho, mas também fora dela, desde que o seu exercício esteja relacionado à relação desenvolvida 
no âmbito profissional.

Exemplos de condutas de assédio moral

•	Privar a pessoa do acesso aos instrumentos 
necessários para realizar o seu trabalho;

•	Sonegar informações necessárias à realização 
de suas tarefas ou fornecer informações que 
induzam ao erro;

•	Não atribuir atividades à pessoa, deixando-a 
sem quaisquer tarefas a cumprir, provocando 
a sensação de inutilidade e de incompetência, 
ou colocando-a em uma situação humilhante 
frente aos colegas de trabalho;

•	Contestar sistematicamente todas as suas 
decisões e criticar o seu trabalho de modo 
exagerado ou injusto, em especial na frente 
de outras pessoas;

•	Entregar, de forma permanente, quantidade 
superior de tarefas comparativamente a seus 
colegas;

•	Exigir a execução de tarefas urgentes de 
forma permanente e desnecessária;

•	Atribuir, de propósito e com frequência, ta-
refas inferiores ou superiores, distintas das 
suas atribuições;

•	Controlar a frequência e o tempo de utilização 
de banheiro;

•	Pressionar para que não exerçam seus di-
reitos estatutários ou trabalhistas;
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•	Dificultar ou impedir promoções ou o exer-
cício de funções diferenciadas;

•	Segregar a pessoa assediada no ambiente 
de trabalho, seja fisicamente, seja mediante 
recusa de comunicação;

•	Agredir verbalmente, gritar, dirigir gestos de 
desprezo, ou ameaçar com outras formas de 
violência física e/ou emocional;

•	Criticar a vida privada, as preferências ou as 
convicções pessoais ou políticas; 

•	Espalhar boatos ou fofocas a respeito da 
pessoa assediada, ou fazer piadas, procu-
rando desmerecê-la ou constrangê-la perante 
seus superiores, colegas ou subordinados;

•	Desconsiderar problemas de saúde ou re-
comendações médicas na distribuição de 
tarefas;

•	Realizar um controle excessivo e despropor-
cional apenas sobre a pessoa assediada;

•	Evitar a comunicação direta com a pessoa 
assediada, ocorrendo normalmente quando 
a comunicação se dá apenas por e-mail, bi-
lhetes ou terceiros e outras formas indiretas 
de comunicação;

•	Isolar a pessoa assediada de confraterniza-
ções, almoços e atividades realizadas em 
conjunto com os demais colegas;

•	Fazer comentários indiscretos quando a 
pessoa falta ao serviço;

•	Ameaçar a pessoa com violência física ou 
agredir fisicamente, ainda que de forma leve;

•	Invadir a intimidade da pessoa, procedendo 
a escutas de ligações telefônicas, leituras de 
correspondências, mensagens em aplicativos 
ou e-mails; 

•	Ignorar a presença da pessoa; e

•	Atribuir tarefas vexatórias ou humilhantes à 
pessoa.

Exemplos de assédio moral contra mulheres

•	Fazer insinuações ou afirmações de incom-
petência ou incapacidade da pessoa pelo fato 
de ser mulher;

•	Questionar a sanidade mental da pessoa pelo 
fato de ser mulher;

•	Apropriar-se das ideias de mulheres, sem dar-
-lhes os devidos créditos e reconhecimento;

•	Interromper constantemente mulheres no 
ambiente de trabalho e/ou em atividades re-
lacionadas ao trabalho;

•	Tratar mulheres de forma infantilizada e/ou 
condescendente, com apresentação de expli-
cações e/ou opiniões não solicitadas;

•	Dificultar ou impedir que as gestantes compa-
reçam a consultas médicas fora do ambiente 
de trabalho;

•	Interferir no planejamento familiar das mu-
lheres, sugerindo que não engravidem;

•	Emitir críticas ao fato de a mulher ter 
engravidado;

•	Desconsiderar recomendações médicas às 
gestantes na distribuição de tarefas;

•	Desconsiderar sumária e repetitivamente a 
opinião técnica da mulher em sua área de 
conhecimento; e

•	Proferir piadas de cunha sexista.
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O que não configura assédio moral

É importante entender que os conflitos fazem parte das relações humanas e de trabalho; por 
isso, nem toda situação de atrito ou discordância constitui assédio moral. Além disso, alguns atos 
são inerentes ao trabalho de gestão pública, e, quando são pontuais ou moderados, não configuram 
assédio moral:	

•	Cobranças de trabalho, realizadas de maneira 
respeitosa;

•	Atribuição de tarefas aos subordinados, no 
interesse da Administração;

•	Conflitos esporádicos com colegas ou che-
fias - divergências sobre determinado tema 
comunicadas de forma direta e respeitosa;

•	Críticas construtivas; e

•	Avaliações de desempenho realizadas por 
colegas ou superiores, desde que não seja 
feita de forma a causar situação vexatória na 
pessoa avaliada;

Assédio moral organizacional

O assédio moral organizacional, coletivo ou institucional, ocorre quando a organização incentiva 
e/ou tolera o assédio. Nesse caso, o propósito é atingir o(a) trabalhador(a) por meio de estratégias 
organizacionais de constrangimento, explícitas ou sutis, com o objetivo de melhorar a produtividade, 
reforçar o controle ou demonstrar poder.

Assédio moral organizacional se caracteriza pelo processo contínuo de hostilidades, estrutu-
rado por meio da política organizacional ou gerencial, que tem como objetivo imediato aumentar a 
produtividade, diminuir custos, reforçar o controle ou excluir trabalhadores que a organização não 
deseja manter em seu quadro. Pode ser direcionado a todo o grupo ou a integrantes de determinado 
perfil (gestantes, por exemplo). (BANCO CENTRAL, 2014)

Assédio moral e discriminação

O assédio moral é, muitas vezes, motivado por algum tipo de discriminação, decorrente de 
machismo, etarismo, racismo, capacitismo ou LGBTfobia. Contudo, assédio e discriminação são 
conceitos distintos.

A discriminação tem origem na diferença entre pessoas. A Convenção n° 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) compreende a discriminação como toda distinção, exclusão ou 
preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem 
social que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em 
matéria de emprego ou profissão.

O assédio moral  pode reforçar uma discriminação, ou ocorrer de forma concomitante a uma 
prática discriminatória. Em quaisquer dos casos, as condutas devem ser denunciadas e apuradas.
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Convém destacar que o racismo e a injúria racial são crimes com a pena prevista de 2 a 5 anos 
de reclusão, conforme as Leis nº 7.716, de 1989 e nº 14.532, de 2023. Além disso, desde junho de 
2019, o Supremo Tribunal Federal (STF) equiparou a LGBTfobia aos crimes raciais. Sem prejuízo 
de sanção na esfera penal, tais condutas também são objeto de responsabilização administrativo-
-disciplinar, cabendo ao Poder Público  orientar as vítimas no sentido de denunciar as práticas à 
ouvidoria competente.

O assédio moral pode ocorrer entre colegas, no mesmo nível hierárquico, e 
entre chefe e subordinado(a)

•	Assédio moral vertical: ocorre quando há 
relação de hierarquia entre o(a) agressor(a) e 
o(a) assediado(a), podendo ser descendente 
ou ascendente. 

•	Descendente: quando o assédio é 
praticado por uma pessoa em po-
sição hierárquica superior. 

•	Ascendente: quando o assédio é pra-
ticado por uma pessoa em posição 
hierárquica inferior. 

•	Assédio moral horizontal ou "bullying hexa-
gonal": ocorre quando o assédio é praticado 
entre pessoas de mesma hierarquia. 

•	Assédio moral misto ou “bullying misto”: 
ocorre quando, de forma coordenada, uma 
pessoa é assediada por superiores hierár-
quicos e por colegas de trabalho com os quais 
não possui relação de subordinação. 

Quem pode ser denunciado por assédio moral?

Tanto superiores hierárquicos quanto colegas de trabalho, de mesma hierarquia, podem ser 
denunciados(as) por assédio moral. Em geral, o(a) assediador(a) nutre sentimento de autoridade 
em relação à pessoa assediada e abusa do poder conferido pelo cargo, emprego ou função exercida. 

Preste atenção à sua volta!

Veja se colegas estão isolados no ambiente de trabalho. Procure conversar. Normalmente quem 
sofre assédio moral de forma continuada rompe os laços afetivos com as pessoas e com o trabalho. 
Preste atenção se os colegas estão reproduzindo os atos de violência psicológica iniciados por um 
superior hierárquico. Seja o primeiro a romper o pacto coletivo de tolerância, omissão e silêncio 
com o assédio. 

Quais são os alvos mais comuns de assédio moral?

Algumas pessoas estão mais sujeitas ao assédio do que outras. Revela ainda que a motivação 
discriminatória dessa violência faz com que mulheres sejam suas principais vítimas, especialmente 
em razão de gravidez, do período de amamentação e responsabilidade familiar. (MPMT, s/d)
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Ainda na questão da discriminação contra as mulheres, a perspectiva interseccional que so-
brepõe a questão de gênero e de raça é fundamental para o entendimento da vulnerabilidade das 
mulheres negras, como alvos preferenciais do assédio, assim como as mulheres com deficiência, 
lésbicas, transexuais, travestis, indígenas, quilombolas e outras. 

A Convenção nº 190 da OIT sobre a Eliminação da Violência e Assédio no Mundo do Trabalho, 
reconhecendo essa estreita relação do assédio e discriminação contra mulheres, pessoas com deficiência, 
população negra e LGBTIQ+, entre outros grupos, historicamente discriminados, determina a adoção de 
legislação e políticas públicas que protejam esses grupos vulneráveis e desproporcionalmente afetados 
pela violência e assédio no trabalho (arts. 1º e 6º). (MPT, s/d, p.31)

Onde e quando pode ocorrer o assédio?

O assédio pode ocorrer  durante a jornada de trabalho e fora dela, como exemplo destes espaços:

•	nos locais de trabalho;

•	em deslocamentos, viagens, treinamentos, eventos e atividades sociais relacionadas ao tra-
balho; ou

•	em ambiente virtual (cyberbullying).

Quais danos do assédio moral causa?

Os danos causados pelo  assédio moral podem ser de muitos tipos  para a pessoa assediada, 
para o ambiente de trabalho e para a administração pública ou empresa, afetando seus resultados, 
inclusive. 

Exemplos de danos sofridos pela pessoa assediada

•	Psicológicos: culpa, vergonha, rejeição, tris-
teza, inferioridade e baixa autoestima, irri-
tação, pessimismo, depressão, diminuição da 
concentração e da capacidade de recordar 
acontecimentos, cogitação de suicídio;	

•	Físicos: distúrbios digestivos, hipertensão, 
palpitações, tremores, dores generalizadas, 
alterações da libido, agravamento de doenças 
preexistentes, alterações no sono, dores de 
cabeça, estresse, suicídio;

•	Sociais: falta de vontade de fazer amizades, 
degradação do relacionamento familiar; e

•	Profissionais: redução da capacidade de con-
centração e da produtividade, erros no cum-
primento das tarefas, intolerância ao ambiente 
de trabalho e reações às ordens superiores.
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Exemplos de danos suportados pela administração pública e para a empresa

•	A imagem institucional do serviço público 
fica prejudicada perante a sociedade;

•	As condições do trabalho são degradadas 
com redução da produtividade e do nível de 
criatividade de servidores, empregados, ter-
ceirizados e estagiários;

•	Aumento das doenças profissionais, de 
acidentes de trabalho e de danos aos 
equipamentos;

•	Aumento do absenteísmo e da rotatividade; e

•	Alteração constante de lotação ou posto de 
trabalho, entre outros.		

Nas hipóteses em que a vítima de assédio busque 
indenização por danos morais, o Estado poderá 
ser direta e imediatamente responsabilizado, a 
ele cabendo arcar com a reparação pelos danos 
causados e cobrar do agente público assediador 
o correspondente. 

Como a administração pública pode coibir o assédio no serviço público?

Cobrar compromisso e engajamento da alta 
administração:

•	Difundir as informações deste Guia para todos 
(as) os(as) servidores(as), empregados(as) e 
estagiários(as) e terceirizados(as) e propor 
ações de sensibilização, capacitação, pre-
venção e tratamento do assédio, garantindo 
os recursos necessários a essas atividades; e

•	Apurar de forma célere as denúncias de as-
sédio.	

Incentivar as boas relações de trabalho nas 
organizações:		

•	Promover um ambiente de trabalho solidário 
e cooperativo; 

•	Promover espaços de avaliação do clima or-
ganizacional e das relações sociais do órgão, 
entidade  ou empresa; e

•	Buscar meios de prover atendimento a ser-
vidores(as), empregados(as), estagiários(as), 
terceirizados(as) que apresentem mudanças 
de comportamento.

Promover capacitação e treinamento:

•	Ofertar capacitação continuada a servidores e 
gestores sobre violências de gênero, racismo 
e outras formas de discriminação; 

•	Realizar campanhas sistemáticas de sensibili-
zação sobre estereótipos,  microagressões, ati-
tudes machistas cotidianas, comportamentos 
racistas e LGBTfóbicos, linguagem ofensiva, 
entre outros;  

•	Treinar as equipes de gestão de pessoas 
sobre acolhimento humanizado e sigiloso de 
pessoas vítimas de assédio e discriminação; e

•	Treinar as equipes de ouvidoria sobre o pro-
tocolo de recebimento de denúncias e os res-
pectivos encaminhamentos.
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O que servidores(as) públicos, empregados(as), estagiários(as) e 
terceirizados(as) podem fazer?

•	Anotar detalhadamente todas as situações 
de assédio moral, com referência a data, ho-
rário, local, nome do agressor, nome de tes-
temunhas, descrição dos fatos, entre outras 
informações, como forma de coleta de provas;

•	Assim que identificada situação de as-
sédio, compartilhá-la com outras pessoas, 
apontando a impropriedade da conduta, de 
modo a inibir o prosseguimento do ato pelo 
assediador;

•	Coletar documentos, e-mails e toda forma de 
mensagem por meio da qual se propagou o 
assédio;

•	Denunciar aos órgãos competentes situações 
de assédio moral contra si ou contra colegas, 
conforme protocolo deste Guia;

•	Dividir o problema com colegas de trabalho 
ou superiores hierárquicos de sua confiança, 
buscando ajuda, se possível; e

•	Buscar apoio com familiares e amigos.

O que é assédio sexual?

O assédio sexual é crime e não deve ser tolerado. É definido por lei como o ato de constranger 
alguém, com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da 
sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 
função. (Código Penal, art. 216-A).

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) define assédio sexual como insinuações, con-
tatos físicos forçados que devem caracterizar-se como condição para dar ou manter o emprego, 
influir nas promoções ou na carreira do assediado, prejudicar o rendimento profissional, humilhar, 
insultar ou intimidar a vítima.

O assédio sexual pode se manifestar por meio de mensagens escritas, gestos, cantadas, piadas, 
insinuações, chantagens ou ameaças; ou seja, de maneira sutil ou explícita, não sendo o contato 
físico requisito para a configuração do assédio sexual, bastando que ocorra a perseguição indesejada. 

É direito de toda pessoa não aceitar conviver com cantadas, gracejos, toques ou outros com-
portamentos que, de alguma forma, causem incômodo, mesmo que para as outras pessoas ou para a 
sociedade isso pareça natural e inofensivo. (Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação - MPF, 
2016, p.17)

O assédio sexual é um comportamento ou atitude de teor íntimo e sexual, considerado desagra-
dável, ofensivo e impertinente pela vítima. O assédio sexual se caracteriza pelo não consentimento 
da pessoa assediada. 

Em série histórica da pesquisa “Visível e Invisível” realizada pelo Fórum Brasileiro de Segu-
rança Pública, a cantada ou comentários desrespeitosos no ambiente de trabalho aparece como a 
segunda forma mais comum de assédio sexual contra mulheres. 

A população negra enfrenta historicamente os piores indicadores sociais no Brasil. 
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A desigualdade social e de raça provoca uma maior suscetibilidade a trabalhos precarizados 
e, por consequência, à violação de direitos. Indícios mostram, ainda, que, além do gênero, a raça 
também é definidora de quem será assediado(a). As mulheres negras são as que mais sofrem assédio 
moral no trabalho. (“Vamos falar sobre assédio sexual” - Núcleo de Defesa dos Direitos da Mulher 
DPSP/Think Olga).

Para tipificar o assédio sexual não é necessária a repetição ou sistematização da conduta, 
bastando um único ato de investida com teor sexual indesejado pela vítima, em que ocorra a intimi-
dação com incitações sexuais inoportunas, para caracterizá-lo. 

Exemplos de condutas de assédio sexual

•	Conversas indesejáveis sobre sexo; 

•	Narração de piadas ou uso de expressões de 
conteúdo sexual; 

•	Contato físico não desejado; 

•	Solicitação de favores sexuais; 

•	Convites impertinentes; 

•	Pressão para participar de “encontros” e 
saídas; 

•	Exibicionismo; 

•	Criação de um ambiente pornográfico.

•	Insinuações, explícitas ou veladas, de caráter 
sexual; 

•	Gestos ou palavras, escritas ou faladas, de 
caráter sexual; 

•	Promessas de tratamento diferenciado;

•	Chantagem para permanência ou promoção 
no emprego; 

•	Ameaças, veladas ou explícitas, de represá-
lias, como a de perder o emprego; 

•	Perturbação e ofensas; 

•	Comentários e observações insinuantes e 
comprometedoras sobre a aparência física ou 
sobre a personalidade da pessoa assediada;

•	Contato físico não solicitado e além do formal, 
com intimidade não construída, como toques, 
beijos, carícias, tapas e abraços; e 

•	Insistência em qualquer um dos comporta-
mentos anteriores, especialmente se houver 
uma relação de hierarquia ou diferença de 
gênero. 

Não é assédio sexual:

•	Elogios sem conteúdo sexual; e

•	Paqueras e flertes correspondidos.

Pode haver assédio sexual de homens contra mulheres, mulheres contra homens, homens 
contra homens e mulheres contra mulheres.

Destaca-se, no entanto, que estatísticas indicam que as mulheres são três vezes mais vítimas 
de assédio do que homens, em particular as mulheres negras. Outro grupo particularmente vulne-
rável é a população LGBTQIAP+.

Basicamente, o assédio sexual pode ocorrer entre chefe e subordinado(a), ao passo que o crime 
de importunação sexual pode ocorrer entre colegas (ausência da hierarquia). Assim, podemos clas-
sificá-lo com base nas relações de subordinação em duas formas: assédio sexual vertical e assédio 
sexual horizontal.
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Assédio sexual vertical (crime)

Ocorre quando uma pessoa se vale da sua condição de superioridade hierárquica ou de as-
cendência inerentes ao exercício de cargo ou função para constranger alguém com objetivo de obter 
vantagem ou favorecimento sexual. Essa forma clássica de assédio é caracterizada como crime e 
aparece descrita no art. 216-A do Código Penal, bem como no art. 215 – A (importunação sexual). 
(Senado Federal, 2017, p. 18)

Vale destacar que tal conduta também é passível de responsabilização administrativa, inclu-
sive na conduta de "valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública" (art. 117, IX, da Lei nº 8.112/1990), infração grave que pode resultar 
na aplicação da penalidade de demissão.

Assédio sexual horizontal 

Ocorre quando não há distinção hierárquica entre a pessoa que assedia e aquela que é asse-
diada, a exemplo do constrangimento verificado entre colegas de trabalho. Já existe projeto de lei 
em tramitação no Congresso Nacional para tornar crime o assédio praticado contra pessoa de hie-
rarquia igual ou inferior à de quem busca obter o favorecimento sexual. A caracterização, portanto 
se dá pela ausência de hierarquia entre os envolvidos. O assédio sexual horizontal não é “crime de 
assédio” previsto no Código Penal brasileiro, mas pode ser entendido como o crime de importunação 
sexual previsto no art. 215-A. A conduta pode também ser punida administrativamente e penalmente, 
enquadrada em outros tipos penais.

E quais os danos do assédio sexual para a pessoa assediada?

O assédio sexual pode causar uma série de consequências graves para a pessoa assediada 
(Senado Federal, 2017)

•	Privação da autonomia; 

•	Desestabilização emocional e sentimento de 
vergonha;

•	Danos à integridade física e psicológica com a 
introjeção da culpa mediante questionamento 
da própria conduta; 

•	Autoisolamento; 

•	Significativa redução da autoestima;

•	Diminuição da produtividade; 

•	Desconforto, irritabilidade, desânimo, senti-
mento de impotência, ira, ansiedade e qua-
dros depressivos; 

•	Afastamentos por doenças, especialmente 
mentais;

•	Desligamentos;

•	Aumento das doenças profissionais, do ab-
senteísmo, dos acidentes de trabalho; 

•	Problemas de hiperatividade e hipervigilância, 
que podem causar insônia, pesadelos, enxa-
quecas, problemas digestivos e cutâneos; e 

•	Comprometimento permanente da saúde físi-
co-psíquica em função da pressão psicológica 
sofrida.
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Responsabilização da pessoa que assedia

A pessoa que assedia pode ser responsabilizada tanto na esfera administrativa quanto na 
esfera penal ou cível. 

Na esfera administrativa/disciplinar, o assédio sexual pode configurar a conduta de "valer-se 
do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública" 
ou “incontinência pública e conduta escandalosa” (art. 117, IX, e art. 132, V, da Lei nº 8.112/1990), 
infrações graves que resultam na aplicação da penalidade de demissão.

Destaca-se que importunações e atos impróprios que não configurem assédio sexual podem 
caracterizar violação aos deveres de "tratar com urbanidade as pessoas" e de "manter conduta com-
patível com a moralidade administrativa", previstos no art. 116, IX e XI, da Lei nº 8.112/90, infrações 
de natureza leve, que, dependendo das circunstâncias do caso, pode gerar penas de advertência ou 
até mesmo de suspensão.

Para os servidores abrangidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o assédio sexual 
no ambiente de trabalho pode ser considerado falta grave, podendo resultar na pena de demissão 
por justa causa.

Na esfera criminal, a punição pelo assédio pode atingir detenção, como se observa no caso 
de assédio sexual por chantagem, que é exercido por superior(a) hierárquico(a) em razão laboral 
configurado como crime definido no art. 216-A, caput, do Decreto-Lei nº 2.848/1940, conhecido como 
Código Penal Brasileiro, o qual dispõe:

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente de sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao 
exercício de emprego, cargo ou função.

Pena – detenção, de um a dois anos.

Crimes de importunação sexual, como por exemplo, toques libidinosos sem anuência e de 
registro não autorizado da intimidade sexual também são previstos no Código Penal Brasileiro, nos 
arts. 215-A e 216-B, respectivamente.

Quais legislações são aplicadas para responsabilizar quem pratica assédio?

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) 
consideram que o amparo constitucional para instituir políticas de prevenção e combate ao assédio 
está fundamentado na dignidade da pessoa humana e no valor social do trabalho, bem como no 
direito à saúde, ao trabalho e à honra, previstos nos artigos 1º, incisos III e IV, 5º, inc. X, e 6º da 
Constituição Federal (TST; CSJT, 2019).	

A Convenção nº 190 da OIT é o primeiro tratado internacional a reconhecer o direito de todas 
as pessoas a um mundo de trabalho livre de violência e assédio, incluindo violência de gênero. Apro-
vada na Conferência Internacional do Trabalho (CIT), entrou em vigor em 25 de junho de 2021. O 
Brasil está em processo de ratificação da Recomendação nº 206 da OIT (2019).			    

Em março de 2019, a Câmara Federal aprovou o Projeto de Lei nº 4.742/2001 que define o 
assédio moral no trabalho como crime. Aguarda-se o trâmite e a aprovação pelo Senado Federal.	
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Embora não exista ainda legislação específica em nível federal, quem assedia ou discrimina 
pode ser responsabilizado:

•	Na esfera trabalhista por infração aos arts. 
482 e 483 da CLT;

•	Na esfera civil por danos morais e materiais;

•	Na esfera criminal, dependendo do caso, os 
atos de violência poderão caracterizar crime 

de lesão corporal, crimes contra a honra, 
crime de racismo, outros; e

•	Na esfera administrativa por infração disci-
plinar. 					   

A Lei nº 8.112/1990 estabelece os deveres do servidor público, que dentre outros, estão ser leal 
às instituições a que servir, observar as normas legais e regulamentares, manter conduta compatível 
com a moralidade administrativa, tratar as pessoas com urbanidade, dispostos nos arts. 116, inciso II, 
IV, IX e XI, respectivamente. Regulamenta, ainda, que é proibido valer-se de cargo para lograr proveito 
pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública (inc. IX do art. 117), além de que 
a incontinência pública e conduta escandalosa na repartição é passível de demissão.

Na esfera penal, pode configurar:

•	Discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional (Lei 
nº 7.716/1989);

•	A discriminação contra a pessoa com defi-
ciência (Lei nº 7.853/1989 e o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015); 

•	A discriminação contra a mulher, relativa ao 
estado de gravidez, para efeitos admissionais 

ou de permanência da relação jurídica de tra-
balho (Lei nº 9.029/1995); 

•	O assédio sexual laboral (art. 216-A do Có-
digo Penal); 

•	A importunação sexual (art. 215-A do Código 
Penal); e

•	O registro não autorizado da intimidade se-
xual (art. 216-B do Código Penal) e a injúria 
racial (art. 140, § 3º do Código Penal).

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu art. 5º, XLII, que o crime de racismo é ina-
fiançável e imprescritível. Recentemente, a Lei nº 14.532/2023 equiparou o crime de injúria racial 
ao racismo. 

O crime de injúria é caracterizado quando um indivíduo é ofendido por sua origem, raça, cor, 
etnia ou religião. Já o crime de racismo ocorre quando um grupo é discriminado coletivamente, pois 
os praticantes do crime acreditam que são superiores. A referida Lei ainda estabeleceu que tais crimes 
terão sua pena aumentada de um terço até a metade se exercidos de forma recreativa. O racismo re-
creativo consiste em práticas como piadas de caráter racista com a intenção de ofender, constranger 
e humilhar a vítima. Estão em vigência, no Brasil, a Convenção Interamericana Contra Toda Forma 
de Discriminação e Intolerância; a Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação 
Racial e Formas Correlatas de Intolerância; a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra a Mulher; a Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e da 
Convenção nº 111 da OIT, bem como os Princípios de Yogyakarta.
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Assistência Jurídica Gratuita

•	Sindicato ou Associações da Categoria 
Profissional;

•	Faculdades de Direito;

•	Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); e

•	Defensorias Públicas dos Estados e da União, 
nos casos previstos em lei.

Como a administração pública deve prevenir o assédio sexual?

A construção de um ambiente de trabalho saudável, respeitoso e harmonioso é de responsabili-
dade de todos, em especial da alta administração. Gestores públicos devem garantir que o ambiente 
de trabalho seja intolerante a situações constrangedoras para seus trabalhadores/as. Entre as várias 
medidas possíveis para conter o assédio e a importunação sexual, a administração pública deve:

•	Oferecer informação sobre o que caracteriza 
assédio sexual e sobre os procedimentos a 
serem adotados em caso de assédio;

•	Fazer constar medidas de prevenção do as-
sédio sexual no código de ética do servidor, 
nos contratos das empresas de terceirização, 
assim como dos contratos de trabalho de pres-
tadores de serviços;

•	Fazer campanhas de sensibilização para a 
prática de relações respeitosas no ambiente 
de trabalho;

•	Instituir Comitês de Prevenção e Enfrenta-
mento do Assédio Moral e do Assédio Sexual 
no Poder Executivo Federal;

•	Garantir a confidencialidade, a privacidade, 
a proteção e o acolhimento das pessoas que 
denunciam;

•	Garantir a lisura e o sigilo dos procedimentos;

•	Promover alterações de lotação, caso seja 
desejo da vítima, até o fim das apurações;

•	Avaliar constantemente as relações interpes-
soais no ambiente de trabalho, atentando para 
as mudanças de comportamento;

•	Promover ações de capacitação de gestores 
e servidores;

•	Promover espaços de discussão, de carac-
terística voluntária, para construir compro-
missos e objetivos comuns voltados para a 
organização do ambiente de trabalho saudável 
e sustentável;

•	Produzir diagnóstico e relatórios sobre a qua-
lidade de vida e bem-estar de servidores(as) 
e terceirizados(as);

•	Prover pessoal qualificado nas unidades de 
gestão de pessoas e de saúde para acolher a 
vítima, sempre com confidencialidade e sigilo 
de informações;

•	Dispor de ouvidoria com as capacidades para 
acolher denúncias de maneira empática, ob-
jetiva e centrada no acolhimento da vítima; e

•	Apurar e punir as violações denunciadas.
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O que fazer se você for assediada(o)?

Rompa o ciclo do silêncio!

O assédio sexual costuma ocorrer quando não há testemunhas em volta, o que dificulta a ob-
tenção de provas. Por medo, constrangimento ou vergonha, a vítima costuma silenciar, contribuindo 
para a repetição da conduta de assédio (Senado Federal, 2017, p. 20). 

Assim, algumas medidas devem ser observadas, tanto preventivas como ostensivas, de modo 
a coibir novos atos ou mesmo a fim de prover meios para que os elementos da conduta possam ser 
levados ao conhecimento da administração pública para providências, como: 

•	Anote TUDO: as situações de assédio, rela-
tando detalhes, tais como dia, local, nome 
da(s) pessoa(s) envolvida(s) e de testemunhas, 
motivos alegados e conteúdo das conversas;

•	Converse com pessoas que possam ter pre-
senciado a situação de assédio e possam ser 
possíveis testemunhas;

•	Evite ficar a sós com a pessoa assediadora. 
Procure sempre ter a presença de outras 
pessoas;

•	Reúna todas as provas possíveis, tais como 
gravações, fotos, e-mails, bilhetes, presentes 
e testemunhas; 

•	É fundamental falar com alguém de sua con-
fiança, não se isole. Busque uma rede de 
apoio que ajude você a lidar com o ocorrido;

•	Denuncie na Ouvidoria do órgão ou entidade, 
e faça um boletim de ocorrência na Delegacia 
de Atendimento Especial à Mulher (DEAM) 
ou em qualquer delegacia comum;

•	Ligue 180 para fazer a denúncia do caso;  

•	Em caso de terceirizada/o ou empregada/o 
pública/o, registre a denúncia na Delegacia 
Regional do Trabalho (DRT) e no Ministério 
Público do Trabalho (MPT).
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Discriminação

Atos ou falas discriminatórios são vedados e não devem ser tolerados. 

O art. 5º da Constituição Federal estabelece que todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza. A Carta Magna prevê, ainda, entre os objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil, “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação” (art. 3º, IV, CF/1988).

O que é discriminação?

É toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em sexo, gênero, idade, orien-
tação sexual, deficiência, crença religiosa, convicção filosófica ou política, raça, cor, descendência 
ou origem nacional ou étnica, que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou 
exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos 
político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada (art. 
1º, I, da Lei 12.288/2010). 

Deve-se explicitar que há condutas discriminatórias que poderão configurar crime de assédio 
sexual, crime de injúria racial ou crime de preconceito, desde que cumpram os requisitos para tanto.

São exemplos de discriminação:

•	Pagar salário menor a uma mulher que de-
sempenhe as mesmas funções de um homem;

•	Não contratar ou não promover uma pessoa 
em razão de sua cor, deficiência, idade, orien-
tação sexual ou gênero;

•	Ofender ou agredir em razão de sua orien-
tação sexual ou identidade de gênero (homo-
fobia e transfobia);

•	Isolar ou excluir pessoas com deficiência de 
espaços sem acessibilidade;

•	Não contratar, não promover, exonerar mu-
lheres de cargos de chefia por motivos de 
gravidez ou licença maternidade; e

•	Preterir pessoas devidamente qualificadas 
para o trabalho em razão de sua idade.
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Como a administração pública deve acolher a denúncia de assédio sexual, 
assédio moral e discriminação?

O acolhimento está relacionado ao atendimento inicial que se presta a alguém no que diz 
respeito à escuta de suas demandas e demonstração de uma postura que proporcione à pessoa que 
está sendo acolhida maior segurança, compreensão e cuidado por parte de quem se propõe a prestar 
esse atendimento.

Os atendimentos deverão ter como base no acolhimento ao denunciante a garantia de privaci-
dade, o sigilo sobre as informações prestadas, a disponibilização do tempo necessário para a escuta 
ativa e eventual registro da manifestação e o estabelecimento de uma relação de confiança que preze 
pela empatia, bem como um ambiente de escuta acolhedor e com privacidade.

A escuta ativa e respeitosa caracteriza-se com a demonstração de interesse, compreensão e 
valorização do que o denunciante está relatando. Além de cuidadosa, essa escuta é ausente de uma 
postura julgadora e de perguntas excessivas, que indagam sobre muitos detalhes.

Durante a escuta, caberá o reconhecimento dos fatores estruturais, circunstanciais e as situações 
de vulnerabilidades reveladas pelos marcadores sociais de gênero, classe, raça, idade, impedimento 
ou deficiência, religião e etnia.

O atendimento deverá ser realizado, preferencialmente, em dupla para que o registro das in-
formações possa ser feito sem prejuízos ao acolhimento do denunciante. Sempre que possível, com 
a presença de uma mulher, buscando uma maior solidariedade (USP, 2020, p. 12).  

Considerando que há situações de assédio que não são comumente reconhecidas como tal por 
parte de quem as sofre, caso seja pertinente e de forma complementar, não se configurando nunca 
como uma obrigatoriedade, as unidades de Ouvidoria podem fazer perguntas mais específicas, de 
acordo com sua escuta, como:

•	Você já teve intimidade física com alguém do 
ambiente de trabalho, sem desejar e/ou sob 
constrangimento/intimidação? 

•	Você considera suas condições de trabalho 
inadequadas? É uma situação pontual ou não 
tem perspectiva de resolução? 

•	Sente que as cobranças em relação ao resul-
tado do seu trabalho são excessivas? 

•	A distribuição do trabalho entre os membros 
da equipe é justa? 

•	Há conflitos entre as pessoas da sua unidade? 
Os conflitos são resolvidos de forma justa?

•	Você se sente discriminado (em razão de 
idade, sexo, religião, raça etc.)? Todos são 
tratados da mesma forma?

•	As pessoas da sua unidade confiam umas 
nas outras de um modo geral?

•	Você já soube de casos de intimidação (física, 
sexual ou psicológica) na sua ou em outra 
equipe?

Após a escuta, é possível transmitir orientações sobre como o registro da denúncia ocorre e seus 
possíveis desdobramentos, respeitando sempre a vontade e os limites externados pelo denunciante. 

Em caso de opção pelo registro formal da denúncia, este deverá ser realizado diretamente na 
Plataforma Fala.BR. Este registro poderá ser realizado individualmente ou com apoio do atendimento 
da unidade de Ouvidoria. 
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Os registros devem ser realizados de modo cuidadoso e observando a segurança das informa-
ções e dos meios utilizados para registrá-las. 

Os atendimentos serão documentados no Fala.BR para que os dados quantitativos e qualitativos 
sejam sistematizados, permitindo o acompanhamento adequado do caso e gerando periodicamente 
estatísticas e relatórios sobre a situação de assédio moral, sexual e discriminação na Administração 
Pública federal. 

Ao realizar uma denúncia na forma como aqui descrevemos, o denunciante passa a contar com 
uma série de proteções e garantias. 

A primeira delas diz respeito ao fato de que, inserida no sistema, a sua denúncia precisará 
ser tratada pela unidade de Ouvidoria, e, caso o tratamento não lhe pareça adequado, é possível 
realizar uma reclamação diretamente à Ouvidoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União 
(CGU), que é responsável, dentre outras coisas, por monitorar e supervisionar todas as ouvidorias 
do Poder Executivo federal. 

A segunda garantia diz respeito à confidencialidade, visto que os protocolos de atendimento 
da Ouvidoria são desenhados para garantir a proteção da identidade de quem denuncia. É impor-
tante ressaltar, no entanto, que, como nos casos de assédio muitas vezes o denunciante é a própria 
vítima, a sua identidade provavelmente deverá ser revelada ao longo do processo de apuração do 
fato denunciado. 

A terceira garantia diz respeito ao sistema de proteção contra retaliação. Quando a identidade 
do denunciante é revelada, ele poderá estar sujeito a ato de retaliação; isso é, ato destinado a pre-
judicá-lo, quer profissionalmente, economicamente, em sua vida privada ou, em casos mais graves, 
atentando contra a sua integridade física. A legislação brasileira, ao enumerar exemplificativamente 
os tipos de ações de retaliação, cita: 

•	demissão arbitrária;

•	alteração injustificada de funções ou atribuições;

•	imposição de sanções, de prejuízos remuneratórios ou materiais de qualquer espécie; 

•	retirada de benefícios, diretos ou indiretos; e

•	negativa de fornecimento de referências profissionais positivas.  

Em tais circunstâncias, é imprescindível que o denunciante possa contar com o apoio institu-
cional necessário para fazer cessar o ato de retaliação. Sempre que ações de retaliação ocorram em 
decorrência da denúncia, qualquer denunciante pode, e deve, relatar tais ações para a CGU, órgão 
que tem competência para receber e apurar denúncias de retaliação. Inclusive, nesses casos a CGU 
tem poderes para determinar acautelatoriamente a suspensão dos efeitos de qualquer ato praticado 
em retaliação, mesmo antes do final do processo de apuração. 
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PROTOCOLO DE DENÚNCIA DE ASSÉDIO MORAL, SEXUAL 
OU DISCRIMINAÇÃO

Este protocolo tem o objetivo de apresentar orientações sobre como denunciar situações de 
assédio moral, sexual ou discriminação na Administração Pública Federal, de forma a proporcionar 
uma apuração célere.

Este protocolo faz parte das ações de enfrentamento ao assédio moral e sexual do Governo 
Federal, que incluem a criação de Grupo de Trabalho Interministerial para elaboração do Plano de 
Enfrentamento ao Assédio Moral e Sexual e Discriminação na Administração Pública federal, ações 
de prevenção, capacitação, acolhimento, saúde mental, entre outras..

O que é um Protocolo?

Um protocolo é uma ferramenta que padroniza procedimentos de atuação para uma situação 
específica num âmbito determinado. Por se tratar de um modelo de Protocolo contra o assédio moral, 
sexual e discriminação, o presente documento tem por objetivo servir como instrumento de suporte 
para a construção de espaços de trabalho seguros e livres de violência, assédio e discriminação.

Quais as premissas deste protocolo?

•	Ser adotado por provocação da vítima ou por 
quem apresente a denúncia;

•	Garantir a confidencialidade ao relato de 
assédio ou discriminação e seu respectivo 
tratamento;

•	Ter aplicação imediata quando diante de uma 
situação de assédio ou discriminação;

•	Ser dinâmico e atual, podendo ser evoluído 
e melhorado no decorrer do tempo;

•	Apoiar a assistência, a orientação e o acom-
panhamento dos envolvidos, incluído o 
acompanhamento de colega de trabalho ou 
de representante de sindicato ou associação;

•	Permitir a juntada de documentos probatórios 
da situação de assédio ou discriminação;

•	Respeitar a expressão de sentimentos sem 
fazer juízos de valor;

•	Transmitir mensagens com uma linguagem 
acessível, clara, simples e objetiva; e

•	Comunicar à pessoa denunciante com pre-
cisão os prazos e as ações contempladas no 
presente Protocolo.
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O que é assédio moral, sexual e discriminação?

Para fins deste Protocolo serão utilizadas as seguintes definições:

•	Assédio moral: toda conduta abusiva, a 
exemplo de gestos, palavras e atitudes que 
se repitam de forma sistemática, atingindo a 
dignidade ou integridade psíquica ou física 
de um trabalhador;

•	Assédio sexual: a conduta de natureza se-
xual, manifestada fisicamente, por palavras, 
gestos ou outros meios, propostas ou im-
postas a pessoas contra sua vontade, cau-
sando-lhe constrangimento e violando a sua 
liberdade sexual;

•	Discriminação: toda distinção, exclusão, res-
trição ou preferência baseada em sexo, gênero, 
idade, orientação sexual, deficiência, crença 
religiosa, convicção filosófica ou política, raça, 
cor, descendência ou origem nacional ou ét-
nica, que tenha por objeto anular ou restringir 
o reconhecimento, gozo ou exercício, em igual-
dade de condições, de direitos humanos e li-
berdades fundamentais nos campos político, 
econômico, social, cultural ou em qualquer 
outro campo da vida pública ou privada.

O que fazer diante de uma situação de assédio ou discriminação?

O procedimento de apuração de situação de assédio moral, sexual e de discriminação é iniciado 
pela formalização da denúncia.

A denúncia deverá ser realizada preferencialmente por meio da Plataforma Fala.BR – Plata-
forma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação, acessando a opção "denúncia", disponível no 
endereço https://falabr.cgu.gov.br. A denúncia pode ser direcionada ao órgão onde ocorreu o fato ou 
ainda à Controladoria-Geral da União (CGU), com os assuntos "assédio moral", "assédio sexual" 
ou "discriminação".

A denúncia de assédio ou discriminação poderá ser também recebida presencialmente, em 
atendimento realizado pela equipe de Ouvidoria do órgão ou entidade responsável, ou ainda na CGU. 
Caso o denunciante se sinta mais confortável em receber o acolhimento em outra unidade, como 
por exemplo a área de recursos humanos, é importante que, ao final do acolhimento, seja realizado 
o registro da manifestação na Plataforma Fala.BR. 

As denúncias de assédio sexual e de discriminação também podem ser apresentadas na De-
legacia da Polícia Civil do seu estado, quando a situação relatada configurar crime.

Quem pode denunciar?

Qualquer pessoa pode denunciar. Não é necessário advogado ou procurador para apresentar 
uma denúncia. A denúncia pode ser realizada de forma escrita ou verbal, nos termos deste protocolo.

O registro da denúncia pode ser feito de forma identificada ou anônima. A escolha fica a critério 
do denunciante. Nas denúncias anônimas não é registrada nenhuma informação de nome, e-mail, 
telefone ou outro dado cadastral do denunciante – no entanto, nesses casos o denunciante não terá 
acesso às informações sobre o andamento e os desdobramentos do processo. 



25

GUIA LILÁS: ORIENTAÇÕES PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO AO ASSÉDIO MORAL E SEXUAL E À DISCRIMINAÇÃO NO GOVERNO FEDERALCGU

São três os principais tipos de denunciantes de assédio moral, sexual ou discriminação:

•	Quem sofre o assédio ou discriminação: é 
direito de quem sofre o assédio ou discrimi-
nação ser acolhido pelas unidades compe-
tentes do órgão ou entidade a que está vin-
culado, ou ainda na Controladoria-Geral da 
União (CGU), de forma que possa apresentar 
sua denúncia. Leve sua denúncia preferen-
cialmente à Ouvidoria do órgão ou entidade 
onde você trabalha, presencialmente ou por 
meio da Plataforma Fala.BR https://falabr.
cgu.gov.br;

•	A chefia de quem sofre o assédio ou discri-
minação: caso a chefia se depare com alguma 
situação de assédio ou discriminação no am-
biente de trabalho, tem o dever de orientar a 
pessoa assediada ou discriminada acerca dos 
seus direitos e da possibilidade de registro de 
denúncia nos termos do presente protocolo;

•	Colegas de trabalho que observam a situação 
de assédio ou discriminação: aos colegas de 
trabalho que presenciem situação de assédio 
ou discriminação cabe orientar a pessoa asse-
diada a buscar a unidade de Ouvidoria do seu 
órgão ou entidade para que possa conhecer os 
seus direitos e os detalhes do fluxo de recebi-
mento e tratamento de uma denúncia.

Quem pode ser denunciado?

As denúncias abrangidas por este Protocolo são aquelas em que a pessoa assediadora ou dis-
criminadora é um agente público a serviço do Poder Executivo federal. Ou seja, servidores públicos 
federais, servidores requisitados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo federal, ocupantes de 
cargos e funções de confiança.

O que devo informar na denúncia de assédio ou discriminação?

É importante relatar com o máximo de detalhes a situação de assédio ou discriminação e 
apresentar, sempre que possível, provas como mensagens, vídeos, gravações, bilhetes, entre outras, 
pois as provas contribuirão e facilitarão a apuração da conduta irregular, trazendo materialidade e 
autoria à denúncia. Caso o assédio ocorra na presença de outras pessoas, também é importante 
registrar datas e testemunhas, para que estas, porventura, sejam ouvidas no âmbito da apuração.

O que acontece após o registro da denúncia?

A Ouvidoria é a unidade responsável pelo acolhimento do denunciante e por assegurar a sua 
proteção. Ela também é responsável por garantir que as denúncias que sejam enviadas às unidades 
de apuração tenham um conjunto mínimo de informações necessárias para a instauração de um 
procedimento, seja ele investigativo ou de responsabilização.

Inicialmente a denúncia passa por uma análise prévia no âmbito da unidade de Ouvidoria 
do órgão ou entidade envolvidos. Esta análise busca identificar se a denúncia possui elementos 
mínimos de autoria, materialidade e relevância que permitam o seu encaminhamento para unidade 
de apuração, a exemplo da Corregedoria do órgão ou entidade. 
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Sempre que necessário, a unidade de Ouvidoria poderá solicitar uma complementação da 
denúncia, quando entender que há necessidade de alguma informação adicional.

Caso considerada habilitada na análise prévia da unidade de Ouvidoria, a denúncia é encami-
nhada à Corregedoria do órgão ou entidade, ou à unidade responsável quando não existir Corregedoria.

Antes do encaminhamento para unidade de apuração, é realizada a pseudonimização da denúncia 
e de seus anexos, de forma a retirar informações que possam identificar o denunciante. O órgão de 
apuração poderá requisitar informações sobre a identidade do denunciante quando indispensável à 
análise dos fatos relatados na denúncia, nos termos do art. 7º do Decreto 10.153/2019. Essa é uma 
circunstância comum nos casos de assédio, visto que muitas vezes o denunciante é a própria vítima.

Uma vez encaminhada à Corregedoria do órgão ou entidade, será iniciado o processo de apuração.

Quando diante de uma situação que apresente indícios de responsabilidade penal, a unidade 
de Corregedoria levará a denúncia a conhecimento das autoridades penais competentes.

Quais os passos e prazos esperados desde o registro da denúncia?

Após registrada a denúncia na Plataforma Fala.BR, a unidade de Ouvidoria possui até 30 
dias, prorrogáveis por mais trinta, para oferecer resposta conclusiva, que informará se a denúncia 
foi encaminhada para a unidade de apuração ou se ela foi arquivada.

Durante esse período, a Unidade de Ouvidoria realizará a análise preliminar da denúncia, na 
qual verificará se há indícios de autoria, materialidade e relevância que permitam o encaminhamento 
da denúncia para a unidade de apuração, no caso a Corregedoria.

Após realizada a análise no âmbito da Ouvidoria, o processo segue para a Corregedoria, que 
iniciará o procedimento apuratório, podendo fazer diligências, convocar testemunhas, realizar oitivas 
e acareações, entre outros, conforme Manual De Processo Administrativo Disciplinar, disponível 
em https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/68219/10/Manual_PAD%20_2022%20%281%29.pdf. 

Todo o processo de apuração conduzido pela Corregedoria segue o devido processo legal, 
sendo observado o princípio da ampla defesa e do contraditório.

A Corregedoria poderá levar ao conhecimento de outras autoridades o conteúdo da denúncia, 
quando entender que há outras possibilidades de apuração, como penal.

Uma vez concluído o processo de apuração no âmbito da Corregedoria, será informado resul-
tado à unidade de Ouvidoria, que reabrirá a denúncia registrada na Plataforma Fala.BR para prestar 
a informação do resultado ao denunciante, quando couber.

Durante todo o processo, desde o recebimento da denúncia, os elementos de identificação do 
denunciante e o conteúdo da denúncia são de acesso restrito, nos termos do Decreto nº 10.153/2019, 
sendo acessados apenas por pessoas com necessidade de conhecer.
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Estou sofrendo retaliação por haver denunciado, o que devo fazer?

Se por alguma razão você verificar que a pessoa denunciada ou pessoas da instituição estão 
praticando ações para lhe prejudicar em razão de haver realizado uma denúncia, preste atenção: você 
pode estar diante de uma retaliação. 

Retaliações são ações realizadas por agentes públicos para prejudicar quem denuncia, como 
por exemplo, alterações injustificadas em escalas de trabalho ou lotações, retirada de gratificações 
ou funções dentre muitas outras. Nesse caso, quem pratica a retaliação está cometendo um ilícito, 
considerado falta disciplinar grave, punível com demissão a bem do serviço público. 

Caso você esteja sofrendo retaliação, é necessário denunciar tal fato à CGU, que tem compe-
tência para receber e apurar denúncias de retaliação em todo Poder Executivo federal. Para fazer essa 
denúncia, basta acessar a Plataforma Fala.BR e escolher o formulário “Denúncia”, identificando a 
CGU como órgão destinatário e identificando o órgão onde ocorre a retaliação como “órgão de inte-
resse”. É importante que na denúncia de retaliação você indique o número de protocolo da denúncia 
original que teria gerado a retaliação, bem como junte provas das ações de retaliação. Também é 
importante que a denúncia original tenha sido habilitada pela unidade de ouvidoria responsável - 
isto é, ela precisará ter sido considerada apta e enviada para área de apuração do órgão. 

Nesses casos a CGU poderá determinar ao órgão que cesse as ações de retaliação, tornando-as 
sem efeito, mesmo de forma acautelatória, isto é, antes de terminado o processo apuratório.
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